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CAPÍTULO IV

MANUTENÇÃO DA 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ

Sumário: 1. Processamento pelas instâncias ordinárias. 2. Possibilidade 
de quebra de sigilo. 3. Prova emprestada. 4. Inexistência de obrigatorie-
dade de pena cumulativa. 5. Legitimidade do Ministério Público para 
postular ressarcimento de dano ao erário. 6. Legitimidade do Ministério 
Público Estadual perante o STJ. 7. Ausência de notificação não implica 
necessariamente nulidade. 8. Identidade de termos iniciais de prescrição 
para particulares e agentes públicos. 9. Possibilidade de ressarcimento 
ao erário mesmo com a prescrição da pretensão para as demais sanções. 
10. Inexistência de litisconsórcio passivo necessário. 11. Regime único 
de prescrição para particulares e agentes públicos. 12. Possibilidade de 
prosseguimento de ação de improbidade em face de particular. 13. Legi-
timidade passiva por sucessão. 14. Possibilidade de decretação de indis-
ponibilidade de bens sobre ativos financeiros. 15. Princípio da reparação 
integral no ressarcimento ao erário. 16. Medidas atípicas no cumprimento 
de sentença. 17. Competência da justiça federal ou estadual. 18. Estagi-
ário como agente público para a Lei de Improbidade. 19. Dirigente de 
entidades do sistema “S” como agente público para a finalidade de im-
probidade. 20. Legitimidade ativa.
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1. PROCESSAMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS

A tese do processamento e julgamento das ações de improbi-
dade administrativa pelas instâncias ordinárias foi publicada no 
ementário “jurisprudência em teses” do STJ, com o seguinte teor:

“A ação de improbidade administrativa deve ser processada e 
julgada nas instâncias ordinárias, ainda que proposta contra 
agente político que tenha foro privilegiado”1.

O tema da competência territorial para o ajuizamento da ação 
de improbidade administrativa foi regulado pelos §§ 4º-A e 5º do 
art. 17 da Nova LIA, os quais estabeleceram que a ação deverá ser 
proposta perante o foro do local onde ocorrer o dano ou da pessoa 
jurídica prejudicada, bem como que a propositura da ação preve-
nirá a competência do juízo para todas as ações posteriormente in-
tentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

Facultou-se à parte autora, conforme o disposto no § 4º-A, 
a eleição do foro mais adequado para o ajuizamento da ação, po-
dendo escolher o do local do dano ou o do local da pessoa jurídica 
prejudicada. 

No tocante à competência funcional, não há previsão de foro 
especial por prerrogativa de função para o processamento e julga-
mento de ação civil pública de improbidade administrativa.

Assim, fica mantido o entendimento consolidado pela Corte 
Especial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não 
existe foro privilegiado por prerrogativa de função para o proces-
samento e julgamento da ação civil pública de improbidade ad-
ministrativa, ficando tal prerrogativa subordinada à persecução 
criminal, prevista como regra de exceção na Constituição Federal, 
não admitindo interpretação extensiva para incluir outras ações de 
índole cível2.

1. Jurisprudência em teses n. 40. Acesso on-line por https://scon.stj.jus.br/SCON/jt/toc. 
jsp?edicao=EDI%C7%C3º%20N.%2040:%20IMPROBIDADE%20ADMINISTRATIVA%20 
-%20II em 13/01/2022.

2. Nesse sentido, confira-se: QO na AIA 45/AM, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPE-
CIAL, julgado em 18/12/2013, DJe 19/03/2014.
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	� LIA. Art. 17. 

§ 4º-A A ação a que se refere o caput deste artigo deverá ser proposta perante o 
foro do local onde ocorrer o dano ou da pessoa jurídica prejudicada.

§ 5º A propositura da ação a que se refere o caput deste artigo prevenirá a com-
petência do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a 
mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.

Exemplo anterior à Lei n.º 14.230/2021:

 � ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MALFERIMENTO DO ART. 535 DO CPC/1973. INE-
XISTÊNCIA. FORO ESPECIAL POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. INEXISTÊNCIA. COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU PARA PROCESSAR E JULGAR A DEMANDA. 1. 
Na origem, cuida-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro visando apurar irregularidades ocorridas em nomeações de servi-
dores. 2. Inicialmente, não prospera a tese de contrariedade ao art. 535 do CPC/1973, 
porquanto o acórdão combatido fundamentou, claramente, o posicionamento por 
ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada. 3. Sendo assim, 
não há que se falar em contradição do aresto. O fato de o Tribunal a quo haver deci-
dido a lide de forma contrária à defendida pelo requerente, elegendo fundamentos 
diversos daqueles por ele propostos, não configura omissão nem outra causa pas-
sível de exame mediante a oposição de embargos de declaração. 4. A Corte local 
extinguiu o feito sem resolução de mérito na forma do art. 267, IV, do CPC/1973 sob 
o argumento de que os membros dos Tribunais de Contas dos Estados possuem 
prerrogativa de foro perante o Superior Tribunal de Justiça. 5. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à orientação do Supremo Tribunal 
Federal, firmou entendimento segundo o qual a ação de improbidade admi-
nistrativa deve ser processada e julgada nas instâncias ordinárias, ainda que 
proposta contra agente político com foro privilegiado no âmbito penal e nos 
crimes de responsabilidade. 6. A Corte Especial do STJ firmou-se no sentido 
de que "não existe foro privilegiado por prerrogativa de função para o proces-
samento e julgamento da ação civil pública de improbidade administrativa" 
(AgRg na AIA 32/AM, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 
13/5/2016). 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido, 
para reformar o acórdão recorrido e reconhecer a competência da instância ordinária 
para o julgamento da presente ação de improbidade administrativa. (REsp 1457376/
RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2020, DJe 
15/09/2020, grifos acrescidos)

Exemplo de julgado posterior à Lei nº 14.230/2021:

 � AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. IN-
VESTIGADO. PRERROGATIVA DE FORO. SUPERVISÃO DA INVESTIGAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE NATUREZA CRIMINAL. NULIDADE. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO TJ-GO. 
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NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Hipótese em que o re-
presentante ministerial de Formosa-GO instaurou Procedimento Preparatório para 
apurar irregularidades configuradoras de improbidade administrativa. Expirado o 
prazo de vigência do referido procedimento, este foi convertido em Inquérito Civil 
Público. 2. Embora o investigado exercesse cargo com foro privilegiado, não havia 
nenhum ato de investigação criminal iniciado na origem, mas apenas o inquéri-
to de natureza civil, não havendo que se falar, até esse momento, em usurpação 
da competência do TJ-GO quanto à supervisão da investigação porque, na linha 
de precedentes do STJ e STF não há prerrogativa de foro em benefício de 
agentes públicos no âmbito de inquéritos civis e ações de improbidade ad-
ministrativa, uma vez que elas não possuem natureza criminal. 3. Ausência 
de usurpação de competência do Tribunal de Justiça de Goiás na supervisão das 
investigações. 4. Nos termos da jurisprudência desta Corte "é plenamente legí-
timo o oferecimento de denúncia com escólio em inquérito civil público" (APn 
n. 527/MT, relatora Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 6/3/2013, 
DJe de 17/4/2013), não sendo o inquérito policial ou o procedimento investigativo 
criminal pressuposto necessário à propositura da ação penal. 5. Agravo regimen-
tal desprovido. (AgRg nos EDcl nos EDcl nos EDcl no RHC n. 171.760/GO, relator 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 24/4/2023, DJe de 27/4/2023, 
grifos acrescidos)

2. POSSIBILIDADE DE QUEBRA DE SIGILO

A tese sobre a possibilidade de decretação da quebra de sigilo 
bancário em caso de indícios de improbidade administrativa foi 
publicada no ementário “jurisprudência em teses” do STJ com o 
seguinte teor: 

“Havendo indícios de improbidade administrativa, as instân-
cias ordinárias poderão decretar a quebra do sigilo bancário”3.

Trata-se de entendimento há muito tempo consolidado pelo 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, havendo existência 
de indícios de improbidade administrativa, é possível a decretação 
da quebra do sigilo bancário do réu, em consonância com o dis-
posto no § 4º, do art. 1º, da Lei Complementar n.º 105/2001, que 

3. Jurisprudência em teses n. 40. Acesso on-line por https://scon.stj.jus.br/SCON/jt/toc. 
jsp?edicao=EDI%C7%C3º%20N.%2040:%20IMPROBIDADE%20ADMINISTRATIVA%20 
-%20II em 13/01/2022.
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estabelece que a quebra do sigilo pode ser decretada para apuração 
de qualquer ilícito.

Isso porque o § 6º-A, do art. 17, da nova LIA, prevê que o 
legitimado ativo poderá requerer as tutelas provisórias adequadas 
e necessárias, nos termos dos arts. 294 a 310 do CPC, para a apura-
ção dos supostos atos ímprobos. A natureza jurídica desse tipo de 
providência é de tutela provisória de urgência da espécie cautelar, 
pois visa a assegurar o resultado útil de uma possível condenação 
após o trâmite normal do feito. 

O § 6º-A do art. 17 traz uma disposição geral acerca das tute-
las cautelares, enquanto o art. 16 regula especificamente o tema da 
indisponibilidade de bens dos réus. Assim, o § 6º-A do art. 17 diz 
respeito a outras hipóteses de tutelas provisórias, não abrangendo 
a indisponibilidade de bens, que possui, como visto, regulamenta-
ção específica.

Oportuno observar, ainda nesse tópico, que a nova LIA vedou 
a aplicação de um dos efeitos da revelia, qual seja, a presunção de 
veracidade dos fatos alegados pelo autor. Vedou também a distri-
buição dinâmica do ônus da prova, colocando sobre o autor da 
ação a responsabilidade de produzir as provas a fim de demonstrar 
os fatos constitutivos do direito alegado. 

Essa regra está em total consonância com a maior rigidez exi-
gida pela nova LIA para a confecção da petição inicial, nos termos 
do § 6º, do art. 17. 

Assim, além dos requisitos da petição inicial já previstos nos 
arts. 319 e 320 do Código de Processo, a nova LIA aumentou as suas 
exigências, ao estabelecer no § 6º do art. 17 que a inicial da ação 
de improbidade deverá individualizar a conduta do réu e apontar 
os elementos probatórios mínimos que demonstrem a ocorrência 
das hipóteses dos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de sua autoria, salvo 
impossibilidade devidamente fundamentada. Determinou, ain-
da, que a petição inicial deverá ser instruída com documentos ou 
justificação que contenham indícios suficientes da veracidade dos 
fatos e do dolo imputado ou com razões fundamentadas da impos-
sibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a 
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legislação vigente, inclusive as disposições constantes dos arts. 77 
e 80 do CPC. 

A propósito, cabe destacar que o pedido de quebra de sigilo 
pode ser anterior ao ajuizamento da ação de improbidade admi-
nistrativa. Nesse caso, não se configura como tutela provisória, 
mas sim como uma etapa preparatória de verificação da necessi-
dade de início da persecução da improbidade em juízo. Por isso, o 
autor não precisará aditar a petição inicial, com a complementação 
de sua argumentação, a juntada de novos documentos e a confir-
mação do pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro 
prazo maior que o juiz fixar. Também não precisará formular o 
pedido principal no prazo de 30 (trinta) dias após a efetivação da 
tutela cautelar. É o que afirma o Enunciado nº 692 do FPPC: 

(arts. 303, §1º, I e 308, caput) O pedido de quebra de sigilo 
prévio ao ajuizamento de ações de improbidade administra-
tiva, por não configurar tutela provisória, não fica sujeito à 
complementação prevista nos arts. 303, §1º, I e 308, caput. 
(Grupo: CPC e processo coletivo).

	� LIA. Art. 17. 

§ 6º A petição inicial observará o seguinte:

I – deverá individualizar a conduta do réu e apontar os elementos probatórios 
mínimos que demonstrem a ocorrência das hipóteses dos arts. 9º, 10 e 11 desta 
Lei e de sua autoria, salvo impossibilidade devidamente fundamentada; 

§ 6º-A O Ministério Público poderá requerer as tutelas provisórias adequadas e 
necessárias, nos termos dos arts. 294 a 310 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil.

§ 19. Não se aplicam na ação de improbidade administrativa:

I – a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor em caso de revelia;

II – a imposição de ônus da prova ao réu, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 373 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);

Exemplo anterior à Lei n.º 14.230/2021:

 � ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE. EVOLUÇÃO PA-
TRIMONIAL A DESCOBERTO. PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO DO REQUERIDO. NÃO CA-
BIMENTO. PROCEDIMENTO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INAPLICABILIDADE DO 
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REGIME ATRIBUÍDO ÀS TUTELAS CAUTELARES PREVISTAS NO CPC. HISTÓRICO DA 
DEMANDA 1. Na origem, o Ministério Público requereu a quebra do sigilo ban-
cário e fiscal de Cesar Romero Vianna Junior, ex-Subsecretário Estadual de Saúde 
do Rio de Janeiro durante a gestão do Governador Sérgio Cabral. 2. Consta do 
acórdão recorrido que chegou a ser instaurado inquérito civil para "apurar a su-
posta existência de 'máfia' no âmbito da Secretaria Estadual de Saúde e eventual 
evolução patrimonial incompatível com a renda do recorrido, Srº Cesar Romero 
Vianna Junior", mas o procedimento foi arquivado no ano de 2015. Contudo, o Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro reabriu o caso, mediante instauração 
de novo inquérito, em 2017, em decorrência do conhecimento de novos fatos. 3. 
O Tribunal de origem inferiu desse segundo procedimento que o ora recorrido "foi 
condenado em primeira instância pela prática dos crimes previstos nos artigos 
89 e 90 da Lei n.º 8.666/1993, e no artigo 312 do Código Penal, havendo recursos 
de apelação pendentes de julgamento pelo TRF". E concluiu: "Dessa forma, diante 
do acordo de delação premiada e dos fatos apurados nas ações penais em trâ-
mite perante a Justiça Federal, há indícios da prática de ato de improbidade e da 
possível evolução patrimonial incompatível com a renda do agravado, conforme 
alega o recorrente" (fls. 157-158, e-STJ). 4. Com base nesses fatos, a Corte esta-
dual decretou a quebra dos sigilos fiscal e bancário do requerido, mas o fez nos 
seguintes termos: "Importante mencionar que a medida requerida pelo Parquet, 
consubstanciada na quebra do sigilo fiscal e bancário do agravado, tem como 
objetivo assegurar o resultado útil de futura ação de improbidade administrativa. 
Portanto, tratando-se de tutela cautelar requerida em caráter antecedente, é cabí-
vel a citação do réu, nos termos do art. 306 do CPC" (fl. 154, e-STJ). NATUREZA DO 
PEDIDO DE QUEBRA DO SIGILO FISCAL E BANCÁRIO 5. A Lei Complementar 
105/2001, no seu art. 1º, § 4º, estabelece que a quebra do sigilo pode ser 
decretada para apuração de qualquer ilícito, e "A jurisprudência desta Corte 
Superior é firme no sentido de que a existência de indícios de improbidade 
administrativa constatados pelas instâncias ordinárias torna possível a de-
cretação da quebra de sigilo bancário" (AgRg no AREsp 354.881/SP, Rel. Min. 
Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 29.11.2013). No mesmo sentido: AgInt no 
AREsp 823.848/MT, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 11.4.2017. 
6. A natureza administrativa do pedido de quebra do sigilo se depreende da legis-
lação de regência: a Lei Complementar 105/2001 estabelece que o "requerimento 
de quebra de sigilo independe da existência de processo judicial em curso" (art. 
3º, § 2º) e que a medida pode ser requerida ao Poder Judiciário por "comissão de 
inquérito administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público 
por infração praticada no exercício de suas atribuições" (art. 3º, § 1º). Em senti-
do semelhante, o art. 16, § 2º, da Lei 8.429/1992 prevê que o Ministério Público 
pode requerer, inclusive para fins de instrução de procedimento administrativo, 
o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras. 7. Na 
mesma direção, "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sen-
tido de que as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório não 
são aplicáveis na fase do inquérito civil, pois este tem natureza administrativa, de 
caráter pré-processual, que se destina à colheita de informações para propositura 
da ação civil pública [...]" (RE 481.955-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, 
DJe 26.5.2011). ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 8. Em sentido oposto, 
entendeu o Tribunal de origem que "o pedido judicial de quebra de sigilo telefô-
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nico, fiscal e bancário para a instrução de inquérito civil público tem natureza de 
medida cautelar preparatória" (fl. 152, e-STJ). 9. Consequentemente, segundo o 
acórdão recorrido, seria "cabível a citação do réu, nos termos do art. 306 do CPC" 
(fl. 154, e-STJ) e, agora nas palavras do recorrente, estaria "o inquérito civil sujeito 
a limite temporal, cerceando-se a atividade administrativa investigativa dos atos 
ímprobos", haja vista a "obrigatoriedade de ajuizamento da ação principal em 30 
(trinta) dias" (fl. 203, e-STJ). FINALIDADE INVESTIGATIVA E RECONSTRUTIVA 10. Essa 
compreensão deturpa as finalidades do procedimento de quebra, que não visa a 
assegurar o resultado útil do processo, mas a verificar sua viabilidade. 11. Embora 
o tema dos autos não se confunda com a tese fixada pelo STF, com Repercussão 
Geral, no RE 1.055.941, relativa ao compartilhamento de relatórios de inteligência 
financeira e dados da Receita Federal do Brasil com órgãos se persecução criminal, 
extrai-se dos debates ali travados fundamento válido para o caso sob exame. 12. 
Como esclareceu o Ministro Edson Fachin na ocasião, as informações compartilha-
das pela autoridade administrativa com o Ministério Público – e sob esse aspecto 
não importa se com ou sem mediação judicial – "podem se revelar aptas, em tese, 
à reconstrução histórica de um determinado fato, circunstância suscetível, se for o 
caso, de indispensável e oportuno exercício do contraditório e valoração em sede 
judicial respectiva". PRECEDENTES USADOS COMO FUNDAMENTO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO 13. Alega-se no acórdão recorrido que dois precedentes do STJ dariam 
sustentação à tese de que o pedido judicial de quebra de sigilo telefônico, fiscal 
e bancário para a instrução de inquérito civil público teria natureza de medida 
cautelar preparatória. 14. De fato, afirma-se no RHC 62.402/RS, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, DJe 1º.12.2017, que a decretação da quebra do sigilo telefô-
nico "tem natureza de medida cautelar preparatória". Contudo, além de o caso dos 
presentes autos versar sobre sigilo bancário e fiscal – que são dados preservados 
por instituições, e não comunicações telefônicas –, essa afirmação, feita no referido 
precedente, serviu apenas para justificar o entendimento de que "a interceptação 
telefônica poderá ser deferida sem que haja a instauração de inquérito policial, ra-
zão pela qual não há falar em nulidade decorrente do requerimento feito nos autos 
de procedimento investigativo". 15. Por outro lado, no REsp 757.194/SP, Rel. Min. 
José Delgado, Primeira Turma, DJe 14.11.2005, a argumentação ali contida foi feita 
para fundamentar a sustentação de que, se o STF declarou a inconstitucionalidade 
do foro por prerrogativa de função em relação a atos de improbidade (ADI 2797/
DF), dever-se-ia reconhecer a competência do Juízo singular para o processamen-
to do pedido de quebra. Sustentou-se no julgado: "O mesmo raciocínio deve ser 
estendido ao presente caso, que trata de medida cautelar preparatória para o ajui-
zamento de ação civil pública de responsabilidade por ato de improbidade ad-
ministrativa, com pedido de quebra de sigilo bancário formulado pelo Ministério 
Público". 16. Como se vê, nos dois casos se usou a expressão "cautelar preparatória", 
mas em nenhum deles se atribuiu ao pedido de quebra dos sigilos fiscal e bancário 
o regime atribuído pelo CPC às cautelares. CONCLUSÃO 17. Recurso Especial provi-
do, para reconhecer que o regime das cautelares, previsto no CPC, é inaplicável ao 
pedido de quebra dos sigilos fiscal e bancário, inclusive dispensando a citação do 
requerido. (REsp 1928959/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 03/08/2021, DJe 16/08/2021, grifos acrescidos)
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3. PROVA EMPRESTADA

A tese sobre a admissibilidade da utilização da prova empres-
tada nas ações de improbidade administrativa foi publicada no 
ementário “jurisprudência em teses” do STJ com o seguinte teor: 

“Nas ações de improbidade administrativa é admissível a utili-
zação da prova emprestada, colhida na persecução penal, des-
de que assegurado o contraditório e a ampla defesa”4.

A utilização da prova emprestada na ação de improbidade 
administrativa foi expressamente admitida pela nova lei no §2º 
do art. 21. A admissão da prova emprestada encontra-se regulada 
pelo art. 372 do CPC, o qual dispõe que o juiz poderá admitir o uso 
de prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que 
considerar adequado, observado o contraditório. 

Importante apontar uma diferença crucial entre a nova LIA e 
o CPC no ponto. Enquanto o art. 372 do CPC afirma que “o juiz 
poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo”, 
o art. 21, §2º, da nova LIA prescreve que “As provas produzidas pe-
rante os órgãos de controle e as correspondentes decisões deverão ser 
consideradas na formação da convicção do juiz” (grifou-se). 

O Superior Tribunal de Justiça, na linha de intelecção do Su-
premo Tribunal Federal, já possuía entendimento consolidado no 
sentido da legalidade da utilização da prova emprestada em ação 
de improbidade, quando produzida com observância do contradi-
tório e da ampla defesa. 

A novidade maior trazida pelo art. 21 da LIA – aqui sim, al-
terando a jurisprudência anterior do STJ – diz respeito aos efei-
tos das sentenças civis e penais em relação à ação de improbidade 
quando concluírem pela inexistência da conduta ou pela negativa 
da autoria. O §4º do art. 21 determina, ainda, que a absolvição cri-
minal em ação que discuta os mesmos fatos, confirmada por de-
cisão colegiada, impede o trâmite da ação, havendo comunicação 

4. Jurisprudência em teses n. 40. Acesso on-line por https://scon.stj.jus.br/SCON/jt/toc. 
jsp?edicao=EDI%C7%C3º%20N.%2040:%20IMPROBIDADE%20ADMINISTRATIVA%20 
-%20II em 13/01/2022.
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com todos os fundamentos da absolvição previstos no art. 386 do 
Código de Processo Penal, o que inclui a absolvição por ausência 
de prova suficiente para a condenação.

Guilherme Pupe da Nóbrega e Rodrigo de Bittencourt Mu-
drovitsch apontam para uma mitigação da independência entre as 
instâncias de responsabilidade e a denominam como “um diálogo 
saudável entre as instâncias de responsabilização”. Sobre o tema, ao 
tecerem comentários sobre a decisão liminar proferida pelo Mi-
nistro Gilmar Mendes na Reclamação n.º 41.557, que determinou 
o trancamento da ação civil pública de improbidade em razão da 
identidade dos acervos fático-probatórios da ação de improbidade 
e da ação penal trancada anteriormente pelo STF, concluíram que: 

[...], nos anima perceber que esses novos ventos também so-
praram sobre o Projeto de Lei n. 10.887/2018, que previu, em 
ambas as suas versões, a comutação de sanções sempre que 
houver investidas estatais paralelas originadas de um mesmo 
fato reputado ilícito, com isso preocupando-se exatamente, 
a exemplo da decisão comentada, com a proibição da dupla 
punição5.

Foi previsto ainda que as sanções eventualmente aplicadas em 
outras esferas deverão ser compensadas com as sanções aplicadas 
com fundamento na Lei de Improbidade. Essa disposição possui 
especial relevância no tocante às sanções patrimoniais. 

Sobre o tema, importante destacar a possibilidade de o alterar 
a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às neces-
sidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela 
do direito, conforme previsto no Enunciado nº 251 do FPPC:

(art. 139, VI) O inciso VI do art. 139 do CPC aplica-se ao pro-
cesso de improbidade administrativa. (Grupo: Impactos do 
CPC nos Juizados e nos procedimentos especiais de legislação 
extravagante)

5. Comentários à lei de improbidade administrativa e ao projeto de sua reforma. Rio de Ja-
neiro: Lumen Juris, 2021, p. 257.
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	� LIA. Art. 21. 

§ 2º As provas produzidas perante os órgãos de controle e as correspondentes de-
cisões deverão ser consideradas na formação da convicção do juiz, sem prejuízo 
da análise acerca do dolo na conduta do agente. 

§ 3º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em relação à ação de improbi-
dade quando concluírem pela inexistência da conduta ou pela negativa da autoria. 

§ 4º A absolvição criminal em ação que discuta os mesmos fatos, confirmada por 
decisão colegiada, impede o trâmite da ação da qual trata esta Lei, havendo co-
municação com todos os fundamentos de absolvição previstos no art. 386 do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

§ 5º Sanções eventualmente aplicadas em outras esferas deverão ser compensa-
das com as sanções aplicadas nos termos desta Lei. 

	� CPC. Art. 372. O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro pro-
cesso, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, observado o contraditório.

Exemplo anterior à Lei n.º 14.230/2021:

 � PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL. CON-
TROLADOR DE ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE. FAVORECIMENTO DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA DE MULTA E UTILIZAÇÃO DE DCTF APRESEN-
TADA APÓS A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERA-
DA. PERCEPÇÃO DE VANTAGEM INDEVIDA. ATO ÍMPROBO DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. CONFIGURAÇÃO PROVA EMPRESTADA DE PROCESSO PENAL EM CUR-
SO. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS E DEPOIMENTOS. VALIDADE. CONDENA-
ÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL E DOS PARTICULARES QUE CONCORRERAM 
PARA A PRÁTICA DO ILÍCITO E DELE SE BENEFICIARAM. IMPOSIÇÃO. TEMPESTIVIDADE. 
COMPROVAÇÃO. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. I – Na origem, trata-se de 
ação de improbidade. Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No Tribunal a 
quo, a sentença foi mantida. II – Aplica-se ao recurso o Enunciado Administrativo n. 
3 da Súmula do STJ, segundo o qual: "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC." As partes recorren-
tes foram intimadas da decisão agravada em 21/8/2019, sendo o agravo somente in-
terposto em 23/9/2019. O recurso é, pois, manifestamente intempestivo, porquanto 
interposto fora do prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 994, VIII, c/c os 
arts. 1.003, § 5.º, 1.042, caput, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil. O julga-
mento do AREsp 957.821, em 20/11/2017, chegou à conclusão de que, na vigência 
do Código de Processo Civil de 2015, não é possível a pretensão de comprovação da 
tempestividade após a interposição do recurso. IV – Recentemente, a Corte Especial 
decidiu que a regra da impossibilidade de comprovação da tempestividade, poste-
riormente à interposição do recurso, não deveria ser aplicada no caso em que se tra-
te do feriado de segunda-feira de carnaval. Permite-se, assim, que a parte comprove, 
posteriormente à interposição do recurso, na primeira oportunidade, a ocorrência 
do feriado local, nessa hipótese. O entendimento foi fixado no REsp 1.813.684/SP e, 
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posteriormente, ratificado no julgamento da questão de ordem no mesmo recurso, 
quando se explicitou que a mesma interpretação não poderia ser estendida para 
outros feriados, que não fossem o feriado de segunda-feira de carnaval. V – Assim, 
em se tratando de interposição de recurso em datas que não se referem ao feriado 
da segunda-feira de carnaval, é aplicável a jurisprudência desta Corte, no sentido 
já indicado acima, de impossibilidade de comprovação da tempestividade após a 
interposição do recurso. VI – O STJ pacificou o entendimento de que "o prazo em 
dobro previsto no art. 229 do NCPC, correspondente ao art. 191 do CPC/73, não se 
aplica para o agravo interposto contra a decisão que nega seguimento a recurso 
especial, mesmo que haja litisconsortes com procuradores diversos de escritórios de 
advocacia distintos, porquanto somente o autor dessa irresignação possuirá interes-
se e legitimidade para recorrer". (AgInt no AREsp 1.294.240/MG, relator Ministro Mou-
ra Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 26/6/2019.) VI – Agravo interno improvido. (AgInt 
nos EDcl no AREsp 1681596/CE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 29/03/2021, DJe 06/04/2021, grifos acrescidos)

4.  INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE PENA CUMU-
LATIVA

A nova redação do caput do art. 12 da LIA mantém a determi-
nação constante da redação anterior (vigente desde a redação trazi-
da pela Lei n.º 12.120/2009) de que as penalidades aplicáveis para a 
prática de ato de improbidade administrativa podem ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato. 

A possibilidade – e não a obrigatoriedade – da cumulação das 
sanções previstas na LIA já estava consagrada pela jurisprudên-
cia do STJ, que consolidou o entendimento no sentido de que a 
aplicação das sanções deverá observar a gravidade do fato e as cir-
cunstâncias do caso concreto, cabendo ao magistrado observar a 
dosimetria necessária na aplicação da sanção. Esse entendimento 
foi consagrado no “jurisprudência em teses":

“O magistrado não está obrigado a aplicar cumulativamente 
todas as penas previstas no art. 12 da Lei n. 8.429/92, podendo, 
mediante adequada fundamentação, fixá-las e dosá-las segun-
do a natureza, a gravidade e as consequências da infração.”6

6. Jurisprudência em teses n. 40. Acesso on-line por https://scon.stj.jus.br/SCON/jt/toc. 
jsp?edicao=EDI%C7%C3º%20N.%2040:%20IMPROBIDADE%20ADMINISTRATIVA%20 
-%20II em 13/01/2022.

Koehler et al-LIA-2ed.indd   210Koehler et al-LIA-2ed.indd   210 18/04/2024   18:33:5418/04/2024   18:33:54



211

mANUTENÇÃO DA JURISpRUDÊNCIA DO STJCap. IVIV

Fica, portanto, mantida a orientação consagrada pela juris-
prudência do STJ no sentido da faculdade do magistrado em apli-
car cumulativamente as sanções previstas na Lei de Improbidade 
Administrativa.

	� LIA. Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, 
se efetivo, e das sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e administra-
tivas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbida-
de sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumula-
tivamente, de acordo com a gravidade do fato: 

I – na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicita-
mente ao patrimônio, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
até 14 (catorze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do acrés-
cimo patrimonial e proibição de contratar com o poder público ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não 
superior a 14 (catorze) anos;

II – na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicita-
mente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil 
equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o poder público ou 
de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo não superior a 12 (doze) anos;

III – na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de até 24 (vinte 
e quatro) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos;

Exemplos anteriores à Lei n.º 14.230/2021:

 � PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO IN-
TERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EX-PREFEITO CONDENADO POR INFRIN-
GÊNCIA AO ART. 11, VI, DA LEI 8.429/92 (LIA). OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CON-
TAS. QUADRO FÁTICO DELINEADO PELA INSTÂNCIA DE ORIGEM SEGUNDO O QUAL 
NÃO RESTOU COMPROVADO EFETIVO PREJUÍZO AO ERÁRIO. IMPOSIÇÃO DA PENA-
LIDADE DE RESSARCIMENTO. NÃO CABIMENTO, NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ. MODIFICAÇÃO DA PREMISSA ADOTADA PELO TRIBUNAL REGIONAL, NO QUE 
RESPEITA À EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE, NO 
CASO, ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Caso em 
que postula o Parquet federal a cumulativa imposição da pena de ressarcimento de 
danos em desfavor de ex-Prefeito condenado pela prática do ato ímprobo previsto 
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no art. 11, VI, da Lei 8.429/92 (falta de prestação de contas). 2. Na espécie, foi correta 
a aplicação da Súmula 83/STJ, porquanto o acórdão objeto do recurso especial está 
em sintonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que o pedido de res-
sarcimento ao erário reclama a comprovação de lesão efetiva ao patrimônio público, 
não sendo possível, nos casos em que se imputa ao gestor a ausência de prestação 
de contas (art. 11, VI, da LIA), ter-se o dano caracterizado por mera presunção (dano 
in re ipsa), como, ao revés, ocorre nas hipóteses de frustração da licitude ou indevida 
dispensa do processo licitatório, tipificadas no art. 10, VIII, da mesma lei. 3. Ademais, 
para se dissentir da premissa adotada pelo Tribunal Regional da 1ª Região (quanto 
à não comprovação de prejuízo efetivo ao erário), imprescindível seria o reexame 
do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada em recurso especial, 
de acordo com a Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt 
no AREsp 1229952/PA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
08/06/2020, DJe 12/06/2020)

 � ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CUMULATIVIDADE DAS SANÇÕES DO 
ART. 12 DA LEI DE IMPROBIDADE. POSSIBILIDADE. REVISÃO DAS SANÇÕES IMPOS-
TAS. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. VERIFICAÇÃO. REE-
XAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Esta 
Corte Superior admite a cumulatividade das sanções previstas no art. 12 da 
Lei de Improbidade Administrativa. Entretanto, tal cumulatividade não é 
obrigatória, devendo o magistrado na aplicação das sanções observar a do-
simetria necessária, de acordo com os princípios da razoabilidade e da pro-
porcionalidade, nos termos do que prescreve o parágrafo único do art. 12 da 
Lei 8.429/92. Precedentes: REsp 1325491 / BA, 2ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, 
DJe 25/06/2014, Edcl no Aresp 360.7/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 16/12/2013; REsp 980706 / RS, Rel. Min. Luix Fux, Primeira Turma, DJe 
23/02/2011. 2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a revisão da 
dosimetria das sanções aplicadas em ação de improbidade administrativa implica 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, encontrando óbice na súmula 
7/STJ, salvo se da leitura do acórdão recorrido exsurge a desproporcionalidade 
na aplicação das sanções, o que não é o caso dos autos. Precedentes: AgRg no 
AREsp 367631 / PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 07/10/2015; 
AgRg no REsp 1452792 / SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
10/06/2015; AgRg no /REsp 1362789 / MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 19/05/2015; AgRg no REsp 1398812 / SE, Rel. Min. Mauro Campbell Mar-
ques, Segunda Turma, DJe 30/09/2014. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 390.129/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 05/11/2015, DJe 17/11/2015, grifos acrescidos)

5.  LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA POSTU-
LAR RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consoli-
dado no sentido de que o Ministério Público é parte legítima para 
pleitear o ressarcimento de dano ao erário sempre que o ato ilícito 

Koehler et al-LIA-2ed.indd   212Koehler et al-LIA-2ed.indd   212 18/04/2024   18:33:5418/04/2024   18:33:54



213

mANUTENÇÃO DA JURISpRUDÊNCIA DO STJCap. IVIV

subjacente à lesão seja a prática de ato ímprobo, pois, nesses casos, 
a lesão ao patrimônio público extrapola o interesse ordinário da 
própria Administração, atingindo a esfera do interesse público. 

Embasa-se o STJ no fundamento de que a prática do ato ím-
probo constitui circunstância extraordinária que, por transcender 
as atribuições ordinárias dos órgãos fazendários, legitima o Mi-
nistério Público a pedir o ressarcimento de dano dele decorrente, 
entendimento que confere plena eficácia aos comandos dos incisos 
III e IX do art. 129 da Constituição da República. Nesse sentido: 
REsp 1289609/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRI-
MEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 02/02/2015, REsp 
1862035/MS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 04/05/2021, DJe 10/05/2021.

Esse entendimento, inclusive, fez parte de verbete previsto na 
publicação “jurisprudência em teses” do STJ:

“O Ministério Público tem legitimidade ad causam para a pro-
positura de Ação Civil Pública objetivando o ressarcimento de 
danos ao erário, decorrentes de atos de improbidade”7.

A referida orientação não foi afetada pela nova redação 
da Lei de Improbidade Administrativa realizada pela Lei n.º 
14.230/2021. 

Contudo, cabe salientar que a legitimidade do Ministério 
Público em ação de improbidade administrativa somente perma-
necerá caso o requerimento da pretensão de reparação também 
seja associado com o de aplicação de sanção por improbidade. O 
Ministério Público não será legitimado para ajuizar ação de im-
probidade administrativa com pedido exclusivo de ressarcimen-
to ao erário. É por esse motivo que o art. 17, §16, da Nova LIA, 
determina a conversão da demanda de improbidade em demanda 
cível quando da inexistência de pressupostos para as sanções de 
improbidade. É preciso sempre lembrar que sanção e reparação 

7. Jurisprudência em teses n. 38. Acesso on-line por https://scon.stj.jus.br/SCON/jt/toc. 
jsp?edicao=EDI%C7%C3º%20N.%2038:%20IMPROBIDADE%20ADMINISTRATIVA%20 
-%20I em 14/01/2022.
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são conceitos distintos. A reparação é uma busca do retorno à si-
tuação anterior ao ilícito. As sanções punitivas, como as trazidas 
na lei de improbidade, são medidas coercitivas de caráter punitivo 
que visam à apenação da conduta ilícita praticada8. 

8. O entendimento da distinção sanção e reparação foi enfrentado no Resp 1.519.040/ 
SP, de relatoria para acórdão do Ministro Og Fernandes. (acesso on-line por https:// 
www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14122021-Indeni- 
zacao-e-multa-nao-se-confundem-na-aplicacao-de-sancoes-por-infracoes-civis- 
ambientais--define-Segunda-Turma.aspx em 14/01/2022).

	� LIA. Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta Lei será pro-
posta pelo Ministério Público e seguirá o procedimento comum previsto na Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), salvo o disposto 
nesta Lei.

§ 16 A qualquer momento, se o magistrado identificar a existência de ilegalidades 
ou de irregularidades administrativas a serem sanadas sem que estejam presentes 
todos os requisitos para a imposição das sanções aos agentes incluídos no polo 
passivo da demanda, poderá, em decisão motivada, converter a ação de impro-
bidade administrativa em ação civil pública, regulada pela Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985.

Exemplo anterior à Lei n.º 14.230/2021:

 � ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NA-
TUREZA REPETITIVA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECO-
NHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO QUANTO AO PEDIDO DE IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES 
PREVISTAS NO ART. 12 DA LEI 8.429/92. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO QUANTO À 
PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO DOS DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO. POSSIBILI-
DADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. TESE FIRMADA SOB O RITO DOS RECUR-
SOS ESPECIAIS REPETITIVOS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. I. Recur-
so Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC, aplicando-se, 
no caso, o Enunciado Administrativo 3/2016, do STJ, aprovado na sessão plenária 
de 09/03/2016 ("Aos recursos interpostos com fundamento no CPC (relativos a de-
cisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC"). II. Na origem, o Ministério Público 
Federal ajuizou Ação Civil Pública, postulando a condenação de ex-Senador da 
República e de outros cinco réus pela prática de atos de improbidade adminis-
trativa, decorrentes de nomeação, pelo primeiro réu, dos demais requeridos, para 
cargos em comissão, embora não exercessem, de fato, qualquer atividade de cará-
ter público ("funcionários fantasmas"). Em 1º Grau, o Juiz reconheceu a prescrição, 
em relação a um dos réus, e recebeu a inicial e determinou o prosseguimento 
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da ação apenas em relação aos demais. Contra essa decisão, o autor da ação in-
terpôs Agravo de Instrumento. No acórdão recorrido, o Tribunal de origem deu 
parcial provimento ao Agravo de Instrumento, ao fundamento de que, "apesar da 
imprescritibilidade da pretensão de ressarcimento do prejuízo ao erário, não se 
mostra cabível o prosseguimento da ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa exclusivamente com o intuito de ressarcimento do dano ao erário, 
o qual deverá ser postulado em ação autônoma". III. A controvérsia ora em apre-
ciação, submetida ao rito dos recursos especiais representativos de controvérsia, 
nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC, cinge-se à análise da "possibilidade 
de se promover o ressarcimento do dano ao erário nos autos da ação civil pública 
por ato de improbidade administrativa, ainda que se declare a prescrição para as 
demais punições previstas na Lei n. 8.429/92, tendo em vista o caráter imprescri-
tível daquela pretensão específica". IV. Nos termos do art. 5º da Lei 8.429/92, 
"ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou cul-
posa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano". 
Tal determinação é ressaltada nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei 8.429/92, 
de modo que o ressarcimento integral do dano, quando houver, sempre será 
imposto juntamente com alguma ou algumas das demais sanções previstas 
para os atos ímprobos. Assim, por expressa determinação da Lei 8.429/92, é 
lícito ao autor da ação cumular o pedido de ressarcimento integral dos da-
nos causados ao erário com o de aplicação das demais sanções previstas no 
seu art. 12, pela prática de ato de improbidade administrativa. V. O Superior 
Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que "se mostra lícita a 
cumulação de pedidos de natureza condenatória, declaratória e constitutiva 
nesta ação, quando sustentada nas disposições da Lei nº 8.429/1992" (STJ, 
REsp 1.660.381/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 26/11/2018). Nesse sentido: STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 437.764/SP, Rel. Mi-
nistro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/03/2018. VI. Partindo de tais 
premissas, o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que 
"a declaração da prescrição das sanções aplicáveis aos atos de improbidade admi-
nistrativa não impede o prosseguimento da demanda quanto à pretensão de res-
sarcimento dos danos causados ao erário" (STJ, REsp 1.331.203/DF, Rel. Ministro ARI 
PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/04/2013). Em igual sentido: STJ, AgInt 
no REsp 1.518.310/SE, Rel. p/ acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 01/07/2020; REsp 1.732.285/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 21/11/2018; AgRg no AREsp 160.306/SP, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 16/04/2015; REsp 1.289.609/DF, Rel. Mi-
nistro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/02/2015; AgRg no REsp 
1.427.640/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/06/2014; 
REsp 1.304.930/AM, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 
28/08/2013; AgRg no REsp 1.287.471/PA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 04/02/2013; EREsp 1.218.202/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 28/09/2012; REsp 1.089.492/RO, Rel. Ministro LUIZ 
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/11/2010; REsp 928.725/DF, Rel. p/ acórdão Minis-
tro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/08/2009. VII. Tese Jurídica 
firmada: "Na ação civil pública por ato de improbidade administrativa é possível 
o prosseguimento da demanda para pleitear o ressarcimento do dano ao erário, 
ainda que sejam declaradas prescritas as demais sanções previstas no art. 12 da Lei 
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